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A ADOÇÃO do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped provo-

cará alterações substanciais no agronegó-
cio. Desenvolvido com a promessa de ra-
cionalizar o complexo sistema tributário 
brasileiro, o Sped proporcionará maior 
transparência no ambiente de negócios. 

O sistema é composto por três pilares: 
Escrituração Fiscal Digital – EFD, Escritu-
ração Contábil Digital – ECD e Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e. Cada um desses pilares 
possui um prazo específi co quanto à obri-
gatoriedade de sua adoção. A NF-e tor-
nou-se obrigatória para os segmentos de 
tabaco e combustíveis no início de abril. A 
partir de 1° de setembro será compulsória 
também para os segmentos de bebidas, fri-
gorífi cos e farmacêuticos, entre outros. 

Desde janeiro, a ECD é obrigatória para 
as pessoas jurídicas sujeitas ao acompa-
nhamento econômico-tributário diferen-
ciado e, a partir de janeiro de 2009, será 
também para grande parte das organiza-
ções, assim como a EFD.

Dentre os prometidos benefícios intro-
duzidos pelo Sped, sob a ótica do fi sco, 
estão a simplifi cação e a racionalização 
das obrigações acessórias, a agilização dos 
procedimentos sujeitos ao controle das ad-
ministrações tributárias, a maior integração 
administrativa da União, estados e municí-
pios, a padronização e a melhoria da quali-
dade das informações, a racionalização de 
custos e a maior efi ciência fi scalizatória.

Porém, o impacto que a implementa-
ção do sistema trará às corporações não 
se limita aos aspectos tributários. A nova 
ordem trazida veio ao encontro das atuais 
necessidades do agronegócio. O setor, que 
até pouco tempo era dominado por em-
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presas familiares que administravam seus 
próprios negócios, se viu obrigado a im-
plantar regras de governança corporativa, 
visando à obtenção de maior transparên-
cia em suas relações.

Tal movimento decorreu da conjunção 
de vários fatores, dentre os quais pode-
mos destacar: 

a descoberta do potencial do agrone-
gócio brasileiro;
a oferta de recursos para investimentos; 
a necessidade de informações para a 
obtenção de taxas de juros competi-
tivas nos órgãos fi nanciadores; 
a possibilidade de captação de recursos 
mediante aporte de capital de investi-
dores nacionais e estrangeiros, espe-
cialmente private equities.

No contexto da busca por maior go-
vernança, o Sped é um valioso instru-
mento para as empresas que atuam no 
agronegócio, desde que adequadamente 
implementado. Sua adoção como mera 
solução de tecnologia para atender à 
obrigação legal, como muitos o têm en-
carado, não permite tirar proveito de 

i)

ii)
iii)

iv)

todos os benefícios. O Sped deve ser en-
carado como uma oportunidade para re-
visão dos processos, dos controles e das 
rotinas fi scais, visando à sistematização 
de procedimentos que ao fi nal resultarão 
nas informações a serem disponibiliza-
das para as autoridades fi scais.

Trata-se de um projeto que envol-
ve mais que uma simples adequação de 
campos nos sistemas das empresas. Ele 
requer adaptações nos fl uxos de emissão 
e recepção de documentos fi scais e avalia-
ção dos processos de compras, estoques, 
logística, fi nanceiro e de cadastro (produ-
tos, clientes e fornecedores), não apenas 
sob o ponto de vista tributário, mas tam-
bém de gestão e organização. É também 
uma ótima oportunidade para um check-
up dos controles internos e dos requisitos 
de segurança relacionados ao ambiente 
de tecnologia da informação.

Para o melhor entendimento e identi-
fi cação dos desafi os oriundos da imple-
mentação do Sped, é essencial mapear os 
possíveis impactos organizacionais e ope-
racionais para mensurar, não apenas as 
demandas para o cumprimento da legis-
lação dentro dos prazos estipulados, mas 
também as adequações necessárias para 
o devido alinhamento com as melhores 
práticas de governança.

É desse modo que o Sped, mediante 
inputs de transparência e controles, pode 
vir a representar um importante instru-
mento para melhoria do ambiente do 
agronegócio brasileiro. 
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